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DISPENSA N9 DVOOOO4/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOOO5/2023
CONTRATO Ne: 00060/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA IÚUNICIPAL DE
cenpoRÃ E TcETEC - tNsTtruro BRASILEIRo
DE GESTAO, EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA,
PARA ExEcuÇÃo oE sERVtÇo coNFoRME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura lr/unicipal de
Caaporá - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
lrlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Cêntro - Caaporã - PB, CPF ne 908.52.1 .504-82,
Carteira de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado IGETEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO, EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA - AV JULIA FREIRE, 12OO -

EXPEDICIONARIOS - JOAO PESSOA - PB, CNPJ ne 40.727.953t0001-70,
nêste ato representado por Simone Alves Teixeira, Brasileira, Solteira,
Empresária, residentê e domiciliado na R Josê Cavalcanti Chaves, 00, Apto 102
- Expedicionários - Joáo Pessoa - PB, CPF ne 066.534.814-25, Carteira de
ldentidade nq 3.619.241 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presenle contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação na DV00004/2023, processada
nos termos da Lei Federal na 8.666, de 2l de Junho de 1993; Lei Complementar
nq 123, de 14 de Dezembro de 2006; e tegislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das reÍeridas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente conlrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EIUPRESA PARA
EXECUTAR PROCESSO SELETIVO DE ACORDO COM AS PREIUISSAS
ESTABELECIDAS NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E EFETUAR A
ELABORAÇÃO,ORGANTZAÇÃO E EXECUçÃO DO pROCESSO SELETVO
SIMPLIFICADO VISANDO A CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO
PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PUBLICO DAS VAGAS ADIANTE DISCRIMINADAS, DO
OUADRO FUNCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas
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instruções do Contratante, documentos esses que Íicam
integrantes do presente contrato, independente de transcrição

DV0000412023 e
Íazendo partes

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.500,00
(DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

CODIG DISCRIMINA AO UNIDAD QUANTIDADÉ]P. UNITÁRIO P. TOTAL
CONTRATAÇAO DE sERVIÇ

PR
SE
PROVIMENTO DO
CARGO/FUNÇÃO
DE GESTOR
ESCOLAR
PERTENCENTES
O QUADRO DE
ERVIDOBES D

GISTÉRIO
PUBLIOO
MUNICIPAL PO
MEIO
.SECRETARIA

REFERÊNCIA.
otal: 17.500,001
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'1 1r 17.500,00. 17.500,00,EMPRESA 
I

ESPECIALIZADA :

EM ELABORAÇÃO,
.ORGANIZ-AÇAO E
TEXECUÇAO DEr

NO
DE

ESPECIFTCAÇÕES
l

l

I

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contralo e mediante solicitação do Contratado,
os preços podêrão soÍÍer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da assinatura do contÍato, exclusivamênte para as
obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
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CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
9.1 .EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.
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Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do vâloÍ remanescente, sempÍe que este ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser delerminado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigenle:
02.OOOO - EXECUTIVO
o2.o7o - SEcRETARTA DE EDUCAÇÃO
02070.12.361 .1005.2930 - MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAIVENTAL -
IVDE
3.3.90.39.00.00.s00 - ouTRos sERVIÇos DE TEHCEIROS - PESSOA
JURiDICA
ESSAS DOTAÇÕeS pOOrnÃO SOFBER ALTERAÇOES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
6. 1.O pagamento sêíá efêtuado êm até 30 (Íinta) dias após a conclusão do
processo seletivo, mediante emissão e apresêntação da Nota Fiscal, que deverá
ser emitida em nomê da PreÍeitura À4unicipâl de Caaporá.
6.2.A empresa vencedora deverá manter como condição para pagamento,
durante toda a execuÇào do Contrato. todas as condições de habilitação e
qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo. Portanto, como condiçáo para pagamento
deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/Íâtura todaB as certidões
de habilitação, dentro do prazo de validade, nos termos do Art. 55, inciso Xlll, da
Lei de Licitações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS PHAzoS E DA VIGÊNcn:
Os prazos máximos de inÍcio dê etapas de execuçáo e de conclusão do objeto
oÍa contratado, quê admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1'g, da Lei 8.666/93, êstâo abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - ln Ício: lmediato;
b - Conclusão:3 (três) meses.
A vigência do presente contÍato será determinada: até 16i06/2023, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.
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do objeto da presente contrataçáo, nos termos do correspondente instrumento
de ajustê.
9.3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços. exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabllidades
pactuadas e preceitos legais.
d)ConÍerir e publicar os Editais do Processo Seletivo SimpliÍicado.
9.4.Publicar os resultados de: homologação das inscriçÕes, gabaritos e
homologaçáo dos resultados parcial e Íinal, bem como, dos demais atos
pertinentes.
9.S.Supervisionar o Processo Seletivo SimpliÍicado, através da Secretaria de
Educação e por intermédio de Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo
SimpliÍicado nomeada pela CONTRATANTE;
9.6. Providenciar espaço íÍsico para a aplicação das provas do Processo Seletivo
Sim pliÍicado;
9.7.Suprir qualquer lacuna ou resolver situaçÕes não previstas neste termo de
reÍerência concernentes às suas obrigações.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES OO CONTRATADO:
l0.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à
legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhisla, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus lornecedores ou
terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado.
10.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que aprêsentarem deÍeitos, alteraçÕês, imperÍeiçôes ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamênto.
10.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
10.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrataçáo
diÍeta por Dispensa de Licitação, conÍorme o caso, apresentando ao Contratante
os documentos necessários, sempre que solicitado.
1 0.5. Emilir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que
efetivamente apresentou a documentaçáo de regularidade e qualiÍicação
exigidas quando da instrução do referido processo de contrataçáo direta.
10.6.Executar todas as obrigaÇões assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especiÍicaçoes técnicas correspondentes.
10.7.Apontar, previamente a publicaçáo dos editais, qualquer ilegalidade ou
irregularidade que julgue existentê no presente termo de reÍerência, para
viabilizar a correção em tempo hábil.
'10.8.Elaborar os Editais do Processo Seletivo SimpliÍicado, a ser submetido à
avaliaçáo da Secretaria de Educaçáo lrlunicipal e Comissão Fiscalizadora do
Processo Simplificado Seletivo.
10.9.Observar quando da elaboraçáo os Editais a legislação municipal.
10.10.Elaborar termos aditivos e/ou retificações dos editais, caso necessário.
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necessidades especiais observando o percentual mínimo previsto em Lei,
observada ainda a legislação Municipal.
10.12.Prever no Edital os casos de isenção de inscrições de acordo com a
legislação Íederal e lvlunicipal.
1 0..l3.Publicar os Editais (na íntegra) em seu site institucional devendo registrá-
lo em lugar próprio e de Íácil acesso a todos os interessados, mantendo-o,
inclusive até 60 (sessenta) dias após o encerramento de suas atividades.
10.14.DeÍinir os conteúdos programátrcos de acordo com as peculiaridades de
cada cargo. Os conteúdos programáticos deveráo ser elaborados com estrita
observância das atribuições previstas para cada cargo, a Íim de selecionar o
candidato mais preparado para o exercício das f unçÕes.
10.15.Gerenciar, analisar e avaliar as inscriçÕes do Processo Seletivo
SimpliÍicado dando-lhes deÍerimento ou não.
10..l6.Relacionar os candidatos com inscrição deferida e as indeÍeridas para
publicaçáo.
10.'lTRecrutar proÍessores eiou profissionais dê câda área especíÍica, com a
necessária capacidade técnica, para elaboração das provas a serem aplicadas
no Processo Seletivo SimpliÍicado.
'l0.18.Elaborar as píovas observando estritamente o ineditismo, bem como
aplicáJas, observado o mais absoluto sigilo ate a entrega dos resultados.
10.19.Recrutar fiscais com nível de inskução compatível, sendo em número
suficiente para o acompanhamento das provas, no mínimo 2 por sala.
1O.20-Realizar o treinamênto dos fiscais, com a antecedência necessária,
repassando aos mêsmos todas as orientações quanto às suas atribuições no dia
da prova, ressaltando que toda e qualquer anormalidade deve ser anotada em
ata e comunicada à empresa e à comissão do Processo Seletivo Simplificado.
1 0.21 .Digitar, revisar, duplicar, montaÍ e acondicionar as provas.
10.22.Aplicar e corrigir todos os tipos de provas aplicadas.
1 0.23.Utilizar meio eletrônico para a correção das provas objetivas.
1 0.24.Responsabilizar-se quanto à elaboração e aplicação do Processo Seletivo
SimpliÍicado, observando o mais absoluto sigilo, até a entrega dos resultados.
10.25.Tratar das obrigações trabalhistas, previdenciárias e sociais do pessoal de
sua responsabilidade. envolvido na execução do Processo Seletivo SimpliÍicado.
10.26.EmitiÍ listagens dos resultados Íinais, com os candidalos aprovados e
reprovados por Categorias Funcionais, êm ordem crescênte de classificação,
constando a nota obtida em cada matéria objeto de avaliação e nota Íinal,
devendo ainda ser relacionado apenas o número de inscriçâo dos candidatos
reprovados.
10.27.Responder oÍicialmente aos recursos propostos, em todas suas etapas,
devendo ainda, comunicar os candidatos acerca da resposta dos mesmos,
através de e-mail eletrônico.
10.28.Observar rigorosamente o calendário deÍinido no Edital do Processo
Seletivo SimpliÍicado.
10.29.Cumprir a anlecedência mÍnima de 1 (um) dia útil para encaminhar à
PreÍeitura tr/unicipal, todo e qualquer ato que necessite de publicação oficial, no
Diário Oficial dos lVlunicípios da Paraíba, assegurando desta forma, tempo hábil
para revisáo e publicaçáo dos reÍeridos atos;
10.30.Encaminhar todos os documentos que necessitem de publicaçáo oÍicial,
no Diário Oficial dos Municípios de Paraíba, em formalo editável (.doc), tais
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scriçÕes e resultado preliminar e Íinal, em razão àetué'tais
documentos são homologados pelo Município, por meio de Decreto ê, para tanto,
necessário se Íaz que o arquivo se.ja editável, a fim de Íormatá-lo nos padrôes
utilizados pelo Município.
10.31 .Repassar à PreÍeitura, quando do encerramento do Processo Seletivo
Simplificado, cadastro atualizado contendo o endereço completo e teleÍone de
todos os candidatos aprovados, conÍorme indicado pelos mesmos na ficha de
inscriçáo, a Íim de possibilitar a convocação dos mesmos.
10.32.Encaminhar, por meio de correspondência com aviso de recebimento,
relatório Íinal contendo todos os atos realizados no Processo Seletivo
Simplificado.
10.33.Suprir qualquer lacuna ou resolver siluações não previstas neste termo de
referência concernentes às suas obrigações.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e nEsclsÃo:
Este contrato poderá ser alteÍado com a devida justificativa, unilateralmenle pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79. todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nos seruiços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8,666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉclMÂ PRIMEIRA. DO RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedímentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçôes dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMÂ SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e pÍêceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts, 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão têmporária de participar
em licitaçáo e impedimento de contratar com a AdministraÇáo, por prazo de até
02 (dois) anos: e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da mulla ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamenlo a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira. devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moralórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encaÍgos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaçáo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA OUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decoÍrentes dêste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e porduas testemunhas.

Caaporã - PB, 16 de Março de2023

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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PELO CONTRATADO
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TECNOLOGIA LTDA
SIMONE ALVES TEIXEIRA
066.534.814-25
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CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82



à

Íir

E

p-»
1o

RÜl ('!

vERtFtcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód i go para verificação : A5B8-6DE7 -5 A7 E-0228

Este documento foi assinado digitalmente pêlos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.X/ü.XXX-82) em 2Al$12023 14:00:46 (Gl\,tlT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-AuloÍidádê CeíiÍcadorê lDoc (Assinatura lDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https://caapora. 1 doc.com. br/verificacao/As88-6DE7 -5 A7 E-0228

{


